
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.987, DE 2001  
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

EMENDA SUPRESSIVA  

Suprima-se o art. 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em        de                        de 2001. 

Deputado JOÃO MATOS   

 
 


